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Lins, 19 de novembro de 2019

Ofício n° 1.26Q/19-SG

Excelentíssimo Senhor,

Temos a grata honra de nos dirigir a Vossa 
Excelência para informar cjue esta Camara Municipal, durante a 37 Sessão Ordinária, 
realizada em 18/11/19, aprovou o Requerimento n° 936A9, de autoria do Senhor 
vereador J^oy Nelson Cjue, solicitou cjue uma copia lhe fosse encaminhada.

Sendo só o que nos cabe para o presente 
momento, subscrevemo-nos apresentando a Vossa Excelência nossos protestos de 

elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

Ao Excelentíssimo Senhor Davi Alcolumbre 
Presidente do Senado Federal 
BRASÍLIA/DF
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Encaminhado pelo ofício n° < ^ o /̂  f  ~ S G -

REQUERIMENTO n° ^ ^ £ _ J 2 0 1 9

A PR O VA D O  durante a _ 3 ^  Sessão
Ordinária, realizada em

Senhor Presidente:

CONSIDERANDO que o Supremo 
Tribunal Federal - STF decidiu, no último dia 07, do corrente mês, por 06 (seis) votos a 
05 (cinco), pelo fim  da execução antecipada da pena, após segunda instância, já que, 
segundo eles, contraria a Constituição e o Código de Processo Penal e, portanto, não 
pode ser mais aplicada, como vinha sendo desde o ano de 2016, quando a mesma 
Suprema Corte adotou entendimento diferente;

CONSIDERANDO que, com isso, 

aproximadamente, 5.000 (cinco mü) condenados que estão presos nesta condição, 
segundo o Conselho Nacional de ]ustiça - CNJ, podem ganhar a liberdade, entre eles o 
ex-presidente Luiz Inácio Lula da Silva, do Partido dos Trabalhadores, e o ex-ministro 
de governos petistas José Dirceu, que já foram soltos, além de vários condenados 
na "Operação Lava Jato" e criminosos de toda a espécie;

REQUEREMOS, nos termos 
regimentais, constem, na Ata de nossos trabalhos, votos de repúdio à decisão do 
Supremo Tribunal Federal -  STF, que vetou a prisão de réus após condenação em 
segunda instância, o que aumentou a desesperança do povo brasileiro no sistema 
judiciário nacional, o sentimento de insegurança, bem como a certeza da impunidade 
para aqueles que podem arcar com os custos de sucessivos recursos processuais, em 
especial aos Excelentíssimos Senhores Ministros: Dias Tojfoli, Marco Aurélio Mello, 
Ricardo Lewandowski, Rosa Weber, Celso de Mello e Gilmar Mendes, que votaram a 
favor da repudiada e danosa decisão.

Requeremos, outrossim, sejam enviadas 
cópias da presente propositura aos Excelentíssimos Senhores Ministros acima citados, 
bem como aos Presidentes e líderes partidários do Senado_^ederal e_da^^mara dos 
Deputados, para que tomem conhecimento e dêj:iêTtaaaos demais I^afe$;^a justa 
manifestação desta Casa de Leis.

\.M. de Lins, 13 de noüenéríHte.

(6^ Njklson
T̂ eador
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SENADO FEDERAL 

Secretaria-Geral da M esa

DESPACHO 9/2020 

Junte-se à página oficial da tramitação das proposições legislativas as 

cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a seguir 

exposta:

1. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.178399/2019-23

2. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.168893/2019-80

3. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.170143/2019-78

4. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.175318/2019-33

5. PLC n° 8, de 2013. Documento SIGAD n° 00100.166981/2019-47

6. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.172387/2019-95

7. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.168149/2019-85

8. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.172384/2019-51

9. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.169008/2019-80

10. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.178368/2019-72

11. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.171620/2019-12

12. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.170961/2019-71

13. PLCn°80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.163987/2019-62

14. PLCn°80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.157538/2019-85

15. PLCn°80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.157237/2019-51

16. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.171189/2019-12

17. PLS n° 186, de 2014. Documento SIGAD n° 00100.175019/2019-07

18. PLn° 5695 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.164959/2019-62

19. PL n° 1615, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.165416/2019-62

20. PECn°65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.181908/2019-03

21. PECn° 188, de 2019 . Documento SIGAD n° 00100.171201/2019-81

22. PECn° 12, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.174985/2019-07

23. PECn° 188, de 2019 . Documento SIGAD n° 00100.174892/2019-74

24. PLCn°80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.174936/2019-66

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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25. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.165602/2019-00

26. PLn°3261, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.179966/2019-69

27. PECn° 12, de 2016. Documento SIGAD n° 00100.166360/2019-63

28. PLS n° 332, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.167772/2019-11

29. PLS n° 332, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.164862/2019-50

30. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.166447/2019-31

31. PLCn°61, de 2013. Documento SIGAD n° 00100.164905/2019-05

32. PLn°3260, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.166162/2019-08

33. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.177016/2019-08

34. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.169123/2019-54

35. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.166244/2019-44

36. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.177595/2019-81

37. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.176963/2019-73

38. MPV n° 908, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.037126/2019-63

39. PECn°42, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.018578/2020-46

40. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.167189/2019-18

41. PL Cn°64 de 2018. Documento SIGAD n° 00100.030038/2020-31

42. PLn°2989, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.040394/2020-62

43. PLN n° 9, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.078840/2020-10

44. PECn°65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.017183/2020-26

45. PLCn°72, de 2012. Documento SIGAD n° 00100.078214/2020-15

46. PLn°2573, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.173608/2019-42

47. PLCn°72, de 2012. Documento SIGAD n° 00100.181897/2019-53

48. PLCn°219, de 2015 . Documento SIGAD n° 00100.177732/2019-87

49. PECn°65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.158550/2019-23

50. PECn°65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.180684/2019-12

51. PECn°65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.179971/2019-71

52. PLn°3723, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.181199/2019-58

Secretaria-Geral da Mesa, 4 de setembro de 2020.

(assinado digitalmente)
JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS

Secretário-Geral da Mesa Adjunto

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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